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CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. VALE-
TRANSPORTE E CESTA BASICA. VERBAS DE CARATER
INDENIZATORIO. PREVISAO EM CONVENCAO COLETIVA.
REEMBOLSO COMBUSTIVEL. AUSENCIA DE COMPROVACAO DAS
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DESCUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. MULTA.
OBSERVANCIA DA LEI MAIS BENEFICA.

A contribui¢do social previdencidria ndo incide sobre valores pagos a titulo
de vale-transporte, mesmo que em pecunia.

Tratando-se de pagamento de cesta basica, decorrente de norma coletiva, em
que hé previsdo expressa de que sua concessdo nao possui natureza salarial,
nao ha incidéncia de contribuigao.

Incidem contribui¢des previdenciarias sobre as verbas pagas como reembolso
combustivel, quando nao houver a devida comprovacgao das despesas.

Integra o salario de contribuicdo a verba intitulada participacdo nos lucros ou
resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com a lei
especifica.

As contribuigdes sociais previdenciarias estdo sujeitas a multa de mora, na
hipotese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova
redacdo dada ao artigo 35, da Lei n® 8.212/91, combinado com o art. 61 da
Lein® 9.430/1996.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatadose'discutidos os presentes autos.
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. VALE-TRANSPORTE E CESTA BÁSICA. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. REEMBOLSO COMBUSTÍVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. NATUREZA SALARIAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INEXISTÊNCIA DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. DESCUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. MULTA. OBSERVÂNCIA DA LEI MAIS BENÉFICA.
 A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
 Tratando-se de pagamento de cesta básica, decorrente de norma coletiva, em que há previsão expressa de que sua concessão não possui natureza salarial, não há incidência de contribuição. 
 Incidem contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas como reembolso combustível, quando não houver a devida comprovação das despesas. 
 Integra o salário de contribuição a verba intitulada participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com a lei específica. 
 As contribuições sociais previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova redação dada ao artigo 35, da Lei nº 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator para: a) excluir do lançamento as rubricas referentes ao vale-transporte e às cestas básicas; b) aplicar a multa prevista no artigo 35, da Lei n.º 8.212/91, nos termos da redação dada pela Lei 11.941/09, se mais benéfica ao contribuinte. Vencido o Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto à multa.
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Natanael Vieira dos Santos - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Amilcar Barca Teixeira Junior, Oséas Coimbra Júnior, Natanael Vieira dos Santos, Gustavo Vettorato e Eduardo de Oliveira.
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto pela TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. em face da decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada.
2. Conforme consta do auto de infração (fls. 15/20), os valores lançados referem-se a créditos previdenciários decorrentes de contribuições sociais, incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas, a título de auxílio transporte, cestas básicas, reembolso combustível e participação nos lucros e resultados (PLR), informados em folhas de pagamento de salários, não incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias.
3. A fiscalização considerou o vale-transporte como de caráter remuneratório, tendo em vista que não houve atendimento à previsão legal (Lei n.º 7418/85); bem como a alimentação fornecida pela empresa foi considerada base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias, em razão da ausência de inscrição no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT); além disso, foram consideradas como base de cálculo do tributo as parcelas pagas a título de Participação nos lucros ou resultados da empresa (PLR), pois não foram identificados instrumentos com regras claras e objetivas, nenhum instrumento de aferição, nenhum programa de resultados a serem alcançados, nem critério de distribuição, o contribuinte limitou-se ao pagamento da quantia fixada em Convenção Coletiva de Trabalho (CCT); por fim, restou constatado que a parcela paga sob a denominação de reembolso combustível não se configura ressarcimento de despesa, posto que não houve sua comprovação, integrando a base da contribuição.
4. O acórdão ( fls. 296/297) exarado em primeira instância restou ementado nos termos que passo a transcrever abaixo:
�LANÇAMENTO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÕES PAGAS A SEGURADOS EMPREGADOS.
A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados descontando-as da respectiva remuneração e as recolhendo juntamente com as contribuições sociais a seu cargo.
AUXÍLIO TRANSPORTE
Integra o salário de contribuição a verba paga em pecúnia a título de vale transporte.
CESTA BÁSICA/PAT
Integra o salário de contribuição a verba paga em pecúnia a titulo de auxílio alimentação quando em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador/PAT.
REEMBOLSO COMBUSTÍVEL
A comprovação das despesas efetuadas com reembolso combustível é condição necessária para não incidência de contribuições previdenciárias.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
Integra o salário-de-contribuição a verba intitulada participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada em desacordo com a lei específica.
MULTA MORATÓRIA
Os débitos previdenciários, por comando da Lei n.º 8.212/91, sujeitam-se ao cômputo de juros e a multa moratória, aplicados em caráter irrelevável.
MULTA.CONFISCO
A vedação ao confisco, como limitação ao poder de tributar, é dirigida ao legislador, não cabendo a autoridade administrativa afastar a incidência da lei.
Lançamento Procedente�
5. Buscando reverter o lançamento, a contribuinte apresentou recurso voluntário aduzindo em síntese:
a) o vale-transporte possui caráter indenizatório, e não de remuneração, motivo que o mantém fora da incidência das contribuições sociais previdenciárias;
b) a recorrente encontrava-se inscrita no PAT na época da autuação, com fundamento no que dispõe do art. 3º da Portaria Interministerial n.º 05/99, portanto, a parcela paga pela empresa não deveria integrar o salário de contribuição;
c) o reembolso combustível possui caráter indenizatório, pois visa ressarcir o empregado das despesas que teve durante as viagens realizadas;
d) as contribuições sociais previdenciárias não podem incidir sobre a rubrica PLR, pois houve pagamento de acordo com a lei (inclusive no que tange à periodicidade do pagamento da PLR não poder ser inferior a um semestre), tendo em vista a existência de convenções coletivas.
6. Sem apresentação de contrarrazões, os autos foram enviados para a apreciação e julgamento por este Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que foi tempestivamente apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235, de 6 de março de 1972 e passo a analisá-lo.
DO VALE-TRANSPORTE
2. Depreende-se da leitura dos autos que a autuação se originou também de valores declarados pelo contribuinte em suas folhas de pagamentos, vale-transporte pago em pecúnia (código n. 0070 de remuneração) aos funcionários.
3. Segundo a recorrente, em suas argumentações, não há incidência de contribuições sobre tais verbas, por não possuírem natureza salarial, e sim indenizatória, além de decorrerem de previsão em Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os sindicatos da categoria.
4. No entanto, ainda assim a delegacia de julgamento manteve o lançamento sobre tais valores, pois considerou que o auxílio transporte pago em pecúnia pela impugnante não atende a legislação que trata da matéria, por força da alínea �f� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91.
5. Divirjo da posição adotada pelo julgador a quo, isso por que independentemente de previsão em acordo coletivo considero que os valores pagos a título de transporte, ainda que pagos em dinheiro não possuem natureza salarial.
6. Isso porque a origem da verba paga tem natureza jurídica indenizatória, pois foi assim que a norma, que criou o benefício, deixou consignada.
7. Veja-se que a norma previdenciária tratou da matéria da seguinte forma:
�Art. 28 - Entende-se por salário de contribuição:
(...).
Parágrafo 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; (...)� (negritamos e sublinhamos.)
8. Como se pode perceber, nos termos do art. 28, parágrafo 9º, alínea �f�, da Lei nº 8.212/91, a quantia (parcela) recebida a título de vale-transporte não compõe o salário de contribuição, para fins de apuração da contribuição previdenciária.
9. De mais a mais, o fornecimento de transporte aos seus empregados é imprescindível para a execução do trabalho, e não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
10. Ademais, a Lei nº 10.243/2001, alterou o § 2º do art. 458 da CLT, que passou a ter a seguinte redação:
"Art. 458......................................................
§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:
I � vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;
II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;
III � transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público;
......................................................................� (NR)
11. Com isso, considerando o inciso III, acima transcrito, o transporte concedido como utilidade não será considerado como salário. Assim, se não é salário o transporte, não creio que os valores reembolsados pela empresa aos empregados, para o seu deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público, seja considerado para efeito de incidência da contribuição social.
12. E sobre a natureza indenizatória do benefício o Conselho já sumulou o assunto, conforme Súmula CARF nº 89: �A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia�. 
13. Dito isso, verifica-se que a exigência pretendida é descabida, razão pela qual deve a mesma ser afastada, vez que, como demonstrado, o pagamento realizado não constitui fato gerador das contribuições devidas à Seguridade Social.
DAS CESTAS BÁSICAS
14. A respeito da incidência de contribuição social previdenciária sobre as verbas oriundas de pagamento de cestas básicas aos empregados, a recorrente argumenta que estava devidamente inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) ao tempo da autuação, pois, segundo a legislação em vigor à época dos fatos, a partir de 1999, a inscrição do PAT passou a ter validade por tempo indeterminado, conforme o art. 3º, da Portaria Interministerial n.º 05/1999. Além disso, houve convenção coletiva que tratou expressamente sobre tais verbas.
15. Conforme narra o item 13 do auto de infração, (fl. 17) �sem adesão ao programa, os valores gastos com alimentação integram o salário-de-contribuição. Além disso, o pagamento em pecúnia do salário utilidade alimentação integra a base de cálculo das contribuições sociais (...)�.
16. A decisão de primeira instância teve o seguinte entendimento: 
�Ainda que as cestas básicas tenham sido fornecidas aos empregados de acordo como disposto em convenção coletiva, estas verbas não estão excluídas do conceito de salário de contribuição, quando pagas em desacordo com o Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) (...). Vale ressaltar que para os anos calendários anteriores ao de 1999, a empresa deveria renovar anualmente a sua adesão ao PAT. Somente a partir da Portaria Interministerial n.º 05/99, é que a inscrição passou a produzir efeitos por prazo indeterminado, tendo sido realizado um recadastramento obrigatório em 2004 (Portaria n.º 66/2003, posteriormente alterada pela Portaria n.º 81/2004, sob pena do cancelamento automático da inscrição�.
17. Observa-se que, a partir de 1999, a inscrição no PAT passou a ter validade por tempo indeterminado, conforme a Portaria Interministerial nº 05, de 30 de novembro de 1999, em vigor.
18. Entretanto, de forma a proceder a uma avaliação mais criteriosa dos resultados alcançados pelo Programa, foi baixada a Portaria nº 66, de 19 de dezembro de 2003, dispondo sobre o recadastramento, até maio de 2004, das empresas participantes do PAT, o qual foi prorrogado até 29 de agosto de 2004.
19. Contudo, a empresa é obrigada a prestar informações anualmente ao MTE, por meio da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). Além disso, deverá atualizar os dados constantes de seu registro no PAT, sempre que houver alteração de informações cadastrais.
20. Cumpre observar que a inscrição do contribuinte no PAT, válida até maio de 2004, quando deveria ocorrer o recadastramento, referia-se apenas à modalidade refeição-convênio (fls. 79 e seguintes), modalidade esta diversa do pagamento realizado pelo contribuinte (cestas básicas em pecúnia). 
21. Assim, cumpre esclarecer que não há incidência das contribuições previdenciárias apenas quando o pagamento for �in natura�, independentemente de inscrição ou não no PAT, ou quando pago em pecúnia, com inscrição no Programa.
22. No caso em análise, a inscrição da empresa no PAT ocorreu em parte do período autuado, conforme a disposição trazida pela Portaria Interministerial n.º 05/99, contudo em modalidade distinta da fornecida pelo contribuinte, como citado anteriormente. 
23. Saliente-se que as verbas ora em análise constam como de caráter indenizatório em Convenções Coletivas de Trabalho vigentes no período da autuação, como se depreende dos autos. A jurisprudência já considerou que quando a concessão de alimentação advém da convenção coletiva da categoria, fica afastada a natureza salarial às verbas pagas a título de alimentação.
24. Vejamos alguns julgados que guardam relação com que vem sido explanado:
�ACORDO HOMOLOGADO. VALE-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA NÃO SALARIAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. Tratando-se de auxílio alimentação, decorrente de norma coletiva, em que há previsão expressa que sua concessão não possui natureza salarial, não existe incidência previdenciária nas parcelas pagas a tal título objeto de acordo homologado judicialmente. (RO - 00214.2008.006.14.00-3, Relator: Vulmar de Araújo Coêlho Junior, Data do Julgamento: 03/09/2008, 1ª Turma, Data da Publicação: 09/09/2008)."
�VALE REFEIÇÃO - NATUREZA INDENIZATÓRIA ESTABELECIDA EM NORMA COLETIVA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA. Os valores pagos a título de vale refeição - que por força de norma coletiva são parcelas de natureza indenizatória, não integrando a remuneração do empregado para quaisquer efeitos - não se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária, já que não se destinam a retribuir trabalho nem a remunerar tempo à disposição do empregador. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido. (RR - 904/2006- 126-15-00.8 , Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:11/02/2009, 8ª Turma, Data de Publicação: 13/02/2009).�
25. É o caso, portanto, de dar provimento, nesta parte, ao recurso, tendo em vista que o lançamento não pode se fundamentar em rubricas que não detenham caráter salarial.
DO REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL
26. No que se refere ao reembolso combustível, alega o contribuinte a natureza indenizatória das verbas, pois visam a ressarcir o empregado das despesas que teve durante as viagens que realizou.
27. A DRJ entendeu pela incidência das contribuições previdenciárias, em razão da inexistência de comprovação das despesas, como descrito no relatório da fiscalização (item 20).
28. Em seu recurso, a empresa não se insurgiu contra o argumento da fiscalização sobre a ausência de comprovação das despesas, de modo que a durante o processo administrativo fiscal, o contribuinte teve toda oportunidade de se contrapor a essa questão, todavia, não cuidou de trazer aos autos os efetivos comprovantes das despesas.
29. Portanto, tendo em vista a legislação sobre o tema (art. 28, § 9º, �s� da lei 8.212/91), em que consta a necessidade de comprovação das despesas para que não integrem o salário-de-contribuição, nego provimento ao recurso nessa parte.
DO PAGAMENTO DE PLR
30. Narra o auditor fiscal que o lançamento teve como base de cálculo os pagamentos e créditos efetuados a funcionários a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR), pois foram pagos em desacordo com a Lei nº 10.101/2000, em valor fixo, sendo que não houve instrumento com regras claras e objetivas, nenhum mecanismo de aferição, nenhum programa de resultados a serem alcançados, nem foi apresentado critério de distribuição (fl. 17).
31. O colegiado de primeira instância, ao se manifestar quanto à incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos, manteve o lançamento efetuado pelo auditor fiscal.
32. Nessa decisão, um dos principais motivos que foram considerados para a manutenção do débito tributário foi o fato de a empresa pagar PLRs em desacordo com a Lei nº 10.101/2000, pois pagas em valor fixo, não havendo nenhum instrumento com regras claras e objetivas, ou mecanismo de aferição, nem critério de distribuição, afastando-se, assim, da regra de exclusão a que alude o artigo 28, § 9º, �j�, da Lei nº 8.212/91.
33. A recorrente, por sua vez, alega que:�não há obrigatoriedade a que a empresa possua regras ou critérios de produtividade ou acordo coletivo de trabalho, pois a lei lhe faculta a possibilidade de ser firmada apenas convenção coletiva de trabalho entre os sindicatos patronal e profissional dispondo sobre a PLR, inclusive sobre seu valor, convenção esta existente e devidamente registrada no Ministério Público do Trabalho e arquivada no sindicato dos trabalhadores, referente aos anos em análise (...)�.
34. Posta a questão controvertida, oportuno trazer uma análise contextual do instituto da PLR. 
35. A PLR visa à disposição das estratégias organizacionais com a participação dos empregados no ambiente de trabalho, pois só será feita a distribuição dos lucros aos funcionários segundo o cumprimento de metas. O programa PLR é uma ferramenta de gestão que permite a motivação dos empregados na produtividade da empresa, proporciona a atração de melhores resultados, e é regulada pela Lei nº 10.101/2000.
36 Como é cediço, a Constituição Federal de 1988, no inc. XI do art. 7º, incluiu entre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a participação nos lucros ou resultados dos seus empregadores. O texto constitucional, neste ponto, é enfático ao assegurar a sua desvinculação da remuneração percebida pelo empregado, de acordo com os critérios legais. Eis o teor do dispositivo:
�Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visam à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei.�
37. Nesse sentido, a Lei de Custeio da Seguridade Social em seu artigo 28, § 9º, "j"`, condicionou a não incidência de contribuição previdenciária ao atendimento dos critérios fixados em lei específica:
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(...).
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;�
38. Deste modo, para que uma empresa possa efetuar pagamentos aos seus funcionários do referido benefício, são necessários que se preencham alguns requisitos mínimos dispostos no artigo 2°, da Lei nº 10.101/2000: 
�Art.2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.�
39. A não incidência da contribuição social previdenciária está adstrita aos pagamentos realizados a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, pressupondo a observância de requisitos mínimos estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000. Uma vez descaracterizado o benefício, as quantias em comento pagas pelo empregador a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.
40. Segundo o que se extrai das previsões contidas nas Convenções Coletivas sobre PLR vigentes durante o período da autuação, não há discriminação das regras e critérios para o pagamento da PLR, de acordo com as exigências legais, como segue (fls. 100 e seguintes):
Convenções Coletivas de trabalho 2003/2004 (vigência 0110512003 a 30/04/2004):
Sindicato dos Rodoviários (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):
 Cláusula 12) Convencionam as partes, com base nas diretrizes fixadas em Lei, implantar o Programa de Participação nos Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes condições:
Parágrafo 3º. A empresa que, individualmente, não formalizar a referida comissão ou não fixar valores para o programa de Participação nos Lucros e Resultados, ficará obrigada, a pagar a seus Empregados, a título de P.L.R. admitidos antes de 10 (primeiro) de maio de 2002 (dois mil e dois), montante equivalente a 38,93% (trinta e oito inteiros e noventa e três centésimos percentuais) de seu salário Normativo ou Base Contratual, limitado ao valor máximo de R$ 250, 00 (duzentos e cinquenta reais).
SINDCAPRI (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):
Cláusula 12) Convencionam as partes, com base nas diretrizes fixadas em Lei, implantar o Programa de Participação nos Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes condições:
Parágrafo 3º. A empresa que, individualmente, não formalizar a referida comissão ou não fixar valores para o programa de Participação nos Lucros e Resultados, ficará obrigada, a pagar a seus Empregados, a título de P.L.R. admitidos antes de 10 (primeiro) de maio de 2002 (dois mil e dois), o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).
Convenções Coletivas de trabalho 200412005 (vigência 01/0512004 a � 30/04/2005):
Sindicato dos Rodoviários (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):
Cláusula 13) Convencionam as partes, com base nas diretrizes fixadas em Lei, implantar o Programa de Participação nos Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes condições:
Parágrafo 3º. A empresa que, individualmente, não formalizar a referida comissão ou não fixar valores para o programa de Participação nos Lucros e Resultados, ficará obrigada, apagar a seus Empregados, com contratos de trabalho em vigor a partir de 1º (primeiro) de maio de 2004 (dois mil e quatro), inclusive, a título de P.L.R., montante equivalente a 38,92% (trinta e oito inteiros e noventa e dois centésimos percentuais) de seu salário Normativo ou Base Contratual, limitado ao valor máximo de R$ 265, 00 (duzentos e sessenta e cinco reais).
SINDCAPRI (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):
Cláusula 13) Convencionam as partes, com base nas diretrizes fixadas em Lei, implantar o Programa de Participação nos Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes condições:
Parágrafo 3º. A empresa que, individualmente, não formalizar a referida comissão ou não fixar valores para o programa de Participação nos Lucros e Resultados, ficará obrigada, apagar a seus Empregados, a título de P.L.R. admitidos antes de 10 (primeiro) de maio de 2004 (dois mil e quatro), o valor de R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois reais).
41. O que se observa é que a Lei previu os seguintes requisitos: negociação entre empresa e empregados, com representantes de ambas as categorias; regras claras e objetivas; mecanismos de verificação das informações relevantes para atingir as metas; previsão da periodicidade da distribuição, do período de vigência e dos prazos.
42. Assim, a partir do escopo constitucional e das normas legais atinentes ao tema, verifica-se que a PLR deve guardar uma relação direta com o desempenho da empresa, sendo parcela variável da remuneração do trabalhador, em função dos resultados econômicos alcançados.
43. Tal programa permite que o empregado participe dos resultados da atividade, distribuindo-lhe valores a partir do atingimento de metas, estabelecidas por meio de critérios claros e objetivos, sem, contudo, empregar-lhe os riscos que lhe são inerentes, até porque estes devem permanecer com o empregador investidor.
44. A PLR é, portanto, um tipo de remuneração flexível, pois é influenciado pelos resultados da produtividade, pela performance da empresa com relação a seu lucro.
45. Desse modo, entende-se que a exigência legal está na estipulação conjunta (por isso a necessidade de participação de representantes dos interessados) das metas, dos resultados e dos prazos, para que se cumpra a finalidade do instituto.
46. Portanto, não merece prosperar a alegação do contribuinte da ausência de obrigatoriedade a que a empresa possua regras ou critérios de produtividade, pois a previsão dessa exigência é expressa.
47. Corroborado o entendimento exposto, tem-se jurisprudência sobre o tema:
�O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras inequívocas, fáceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo dos objetos. Ademais, o cumprimento das metas precisa ser aferível. Se a empresa não se mostra capaz de comprovar o atingimento das metas e o cálculo da PLR individual, o requisito legal do § 1º da Lei 10101/2000 resulta violado.� (Acórdão 2301-002.627, Relator Mauro José da Silva, sessão de 12/03/2012, 1ª Turma/3ª Câmara/2ª Seção). 
48. Assim, neste ponto, deve ser mantida a decisão recorrida.
DA MULTA APLICADA
49. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, alínea �c�, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa, a existência de penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreço, esse cotejo deve ser promovido em virtude das alterações trazidas pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, que instituiu mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores. 
50. Assim, identificando o Fisco benefício ao contribuinte na penalidade nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991 que assim dispõe:
�Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
51. E o supracitado art. 61, da Lei nº 9.430/96, por sua vez, assevera que:
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(...).
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.�
52. Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê-se que a primeira permitia que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estágio da cobrança do débito, ao passo que a nova limita a multa a vinte por cento.
53. Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea �c�, inciso II, art. 106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicação da multa prevista no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for mais benéfica para o contribuinte.
CONCLUSÃO
54. Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para:
a) excluir do lançamento as rubricas referentes ao vale-transporte e às cestas básicas;
b) aplicar a multa prevista no artigo 35, da Lei nº. 8.212/91, nos termos da redação dada pela Lei nº. 11.941/09, se mais benéfica ao contribuinte.
É como voto.
(Assinado digitalmente)
Natanael Vieira dos Santos.
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator para: a) excluir do langamento as
rubricas referentes ao vale-transporte e as cestas basicas; b) aplicar a multa prevista no artigo
35, da Lei n.° 8.212/91, nos termos da reda¢do dada pela Lei 11.941/09, se mais benéfica ao
contribuinte. Vencido o Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima quanto a multa.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.
(Assinado digitalmente)

Natanael Vieira dos Santos - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Amilcar Barca Teixeira Junior, Oséas Coimbra Junior, Natanael Vieira dos
Santos, Gustavo Vettorato e Eduardo de Oliveira.
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Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntario interposto pela TRANSMERIDIANO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. em face da decisdo que julgou improcedente a
impugiacao apresentada.

2. Conforme consta do auto de infracdo (fls. 15/20), os valores langados
referem-se a créditos previdenciarios decorrentes de contribui¢des sociais, incidentes sobre
parcelas pagas, devidas ou creditadas, a titulo de auxilio transporte, cestas basicas, reembolso
combustivel e participagdo nos lucros e resultados (PLR), informados em folhas de pagamento
de salarios, ndo incluidas na base de célculo das contribui¢des previdencidrias.

3. A fiscalizacdo considerou o vale-transporte como de carater remuneratorio,
tendo em vista que ndo houve atendimento a previsao legal (Lei n.° 7418/85); bem como a
alimentagdo fornecida pela empresa foi considerada base de célculo das contribui¢des sociais
previdencidrias, em razdo da auséncia de inscrigdo no Programa de Alimentacdo ao
Trabalhador (PAT); além disso, foram consideradas como base de calculo do tributo as
parcelas pagas a titulo de Participagdo nos lucros ou resultados da empresa (PLR), pois nao
foram identificados instrumentos com regras claras e objetivas, nenhum instrumento de
afericdo, nenhum programa de resultados a serem alcangados, nem critério de distribuicao, o
contribuinte limitou-se ao pagamento da quantia fixada em Convengdo Coletiva de Trabalho
(CCT); por fim, restou constatado que a parcela paga sob a denominacao de reembolso
combustivel ndo se configura ressarcimento de despesa, posto que ndo houve sua
comprovagao, integrando a base da contribuicao.

4. O acoérdao ( fls. 296/297) exarado em primeira instancia restou ementado
nos termos que passo a transcrever abaixo:

“LANCAMENTO FISCAL. CONTRIBUICOES INCIDENTES
SOBRE ~ REMUNERAGCOES  PAGAS A  SEGURADOS
EMPREGADOS.

A empresa é obrigada a arrecadar as contribuicoes dos
segurados  empregados  descontando-as  da  respectiva
remunera¢do e as recolhendo juntamente com as contribuigoes
sociais a seu cargo.

AUXILIO TRANSPORTE

Integra o salario de contribui¢do a verba paga em pecunia a
titulo de vale transporte.

CESTA BASICA/PAT

Integra o salario de contribuicdo a verba paga em pecunia a
titulo de auxilio alimentacdo quando em desacordo com o
Programa de Alimentagdo do Trabalhador/PAT.

REEMBOLSO COMBUSTIVEL
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A comprovagdo das despesas efetuadas com reembolso
combustivel ¢ condi¢cdo necessaria para ndo incidéncia de
contribui¢oes previdenciarias.

PARTICIPACAO NOS LUCROS

Integra o saldrio-de-contribuicdo a verba intitulada participagdo
nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada
em desacordo com a lei especifica.

MULTA MORATORIA

Os débitos previdenciarios, por comando da Lei n.° 8.212/91,
sujeitam-se ao computo de juros e a multa moratoria, aplicados
em carater irrelevavel.

MULTA.CONFISCO

A vedag¢do ao confisco, como limitagdo ao poder de tributar, é
dirigida ao legislador, ndo cabendo a autoridade administrativa
afastar a incidéncia da lei.

Lancamento Procedente”

5. Buscando reverter o lancamento, a contribuinte apresentou recurso
voluntario aduzindo em sintese:

a) o vale-transporte possui carater indenizatorio, e ndo de remuneragao,
motivo que o mantém fora da incidéncia das contribui¢des sociais
previdenciarias;

b) a recorrente encontrava-se inscrita no PAT na época da autuacdo, com
fundamento no que dispde do art. 3° da Portaria Interministerial n.° 05/99,
portanto, a parcela paga pela empresa ndo deveria integrar o saldrio de
contribui¢ao;

¢) o reembolso combustivel possui carater indenizatorio, pois visa ressarcir o
empregado das despesas que teve durante as viagens realizadas;

d) as contribuigdes sociais previdencidrias ndo podem incidir sobre a rubrica
PLR, pois houve pagamento de acordo com a lei (inclusive no que tange a
periodicidade do pagamento da PLR ndo poder ser inferior a um semestre),
tendo em vista a existéncia de convengoes coletivas.

6. Sem apresentacdo de contrarrazdes, os autos foram enviados para a
apreciacao e julgamento por este Conselho.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Natanael Vieira dos Santos, Relator.
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conheco do recurso voluntirio, uma vez que foi tempestivamente
apresentado, preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°. 70.235, de 6 de
marco de 1972 e passo a analisa-lo.

DO VALE-TRANSPORTE

2. Depreende-se da leitura dos autos que a autuacdo se originou também de
valores declarados pelo contribuinte em suas folhas de pagamentos, vale-transporte pago em
pectnia (codigo n. 0070 de remuneragdo) aos funciondrios.

3. Segundo a recorrente, em suas argumentagdes, ndo ha incidéncia de
contribuicdes sobre tais verbas, por ndo possuirem natureza salarial, e sim indenizatoria, além
de decorrerem de previsdo em Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os sindicatos da
categoria.

4. No entanto, ainda assim a delegacia de julgamento manteve o lancamento
sobre tais valores, pois considerou que o auxilio transporte pago em pectnia pela impugnante
nao atende a legislacdo que trata da matéria, por for¢a da alinea “f” do § 9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91.

5. Divirjo da posicdo adotada pelo julgador a gquo, isso por que
independentemente de previsdo em acordo coletivo considero que os valores pagos a titulo de
transporte, ainda que pagos em dinheiro nao possuem natureza salarial.

6. Isso porque a origem da verba paga tem natureza juridica indenizatoria,
pois foi assim que a norma, que criou o beneficio, deixou consignada.

7. Veja-se que a norma previdencidria tratou da matéria da seguinte forma:

“Art. 28 - Entende-se por salario de contribuicdo:

().

Paragrafo 9° - Ndo integram o saldrio-de-contribui¢do para os
fins desta Lei, exclusivamente:

().

f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria; (...)” (negritamos e sublinhamos.)
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8. Como se pode perceber, nos termos do art. 28, paragrafo 9°, alinea “f”, da
Lei n°® 8.212/91, a quantia (parcela) recebida a titulo de vale-transporte ndo compde o salario de
contribuicdo, para fins de apuragdo da contribui¢ao previdenciaria.

9. De mais a mais, o fornecimento de transporte aos seus empregados ¢
imprescindivel para a execucdo do trabalho, e ndo pode compor a base de calculo da
contribnicac previdenciaria.

10. Ademais, a Lei n° 10.243/2001, alterou o § 2° do art. 458 da CLT, que
yassou a ter a seguinte redacao:

"APE A58

$ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, ndo serdo
consideradas como salario as seguintes utilidades concedidas
pelo empregador:

I — vestuarios, equipamentos e outros acessorios fornecidos aos
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestacdo
do servigo;

Il — educagdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de
terceiros, compreendendo os valores relativos a matricula,
mensalidade, anuidade, livios e material didatico,

IIT — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e
retorno, em percurso servido ou ndo por transporte publico;

11. Com isso, considerando o inciso III, acima transcrito, o transporte
concedido como utilidade ndo sera considerado como salario. Assim, se ndo ¢ salario o
transporte, ndo creio que os valores reembolsados pela empresa aos empregados, para o seu
deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou ndo por transporte publico, seja
considerado para efeito de incidéncia da contribui¢do social.

12. E sobre a natureza indenizatoria do beneficio o Conselho ja sumulou o
assunto, conforme Sumula CARF n°® 89: “A contribuicdo social previdenciaria ndo incide
sobre valores pagos a titulo de vale-transporte, mesmo que em pecunia’.

13. Dito isso, verifica-se que a exigéncia pretendida ¢ descabida, razdo pela
qual deve a mesma ser afastada, vez que, como demonstrado, o pagamento realizado ndo
constitui fato gerador das contribui¢des devidas a Seguridade Social.

DAS CESTAS BASICAS

14. A respeito da incidéncia de contribui¢do social previdencidria sobre as
verbas oriundas de pagamento de cestas basicas aos empregados, a recorrente argumenta que
estava devidamente inscrita no Programa de Alimentagdo ao Trabalhador (PAT) ao tempo da
autuagao, pois, segundo a legislacdo em vigor a €poca dos fatos, a partir de 1999, a inscrigdo
do PAT passou a ter validade por tempo indeterminado, conforme o art. 3°, da Portaria
Interministerial n.° 05/1999. Além disso, houve convengao coletiva que tratou expressamente
sobre tais-verbas.
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15. Conforme narra o item 13 do auto de infracdo, (fl. 17) “sem adesdo ao
programa, os valores gastos com alimentagdo integram o salario-de-contribuig¢do. Além disso,
o pagamento em pecunia do salario utilidade alimentagdo integra a base de calculo das
contribuigoes sociais (...)".

16. A decisdo de primeira instancia teve o seguinte entendimento:

“Adinda que as cestas bdsicas tenham sido fornecidas aos
empregados de acordo como disposto em convengdo coletiva,
estas verbas ndo estdo excluidas do conceito de salario de
contribui¢do, quando pagas em desacordo com o Programa de
Alimentagdo ao Trabalhador (PAT) (...). Vale ressaltar que para
os anos calendarios anteriores ao de 1999, a empresa deveria
renovar anualmente a sua adesdo ao PAT. Somente a partir da
Portaria Interministerial n.° 05/99, é que a inscri¢do passou a
produzir efeitos por prazo indeterminado, tendo sido realizado
um recadastramento obrigatorio em 2004 (Portaria n.° 66/2003,
posteriormente alterada pela Portaria n.° 81/2004, sob pena do
cancelamento automatico da inscricdo”.

17. Observa-se que, a partir de 1999, a inscricdo no PAT passou a ter
validade por tempo indeterminado, conforme a Portaria Interministerial n® 05, de 30 de
novembro de 1999, em vigor.

18. Entretanto, de forma a proceder a uma avaliacdo mais criteriosa dos
resultados alcangados pelo Programa, foi baixada a Portaria n® 66, de 19 de dezembro de 2003,
dispondo sobre o recadastramento, at¢ maio de 2004, das empresas participantes do PAT, o
qual foi prorrogado até 29 de agosto de 2004.

19. Contudo, a empresa ¢ obrigada a prestar informagdes anualmente ao
MTE, por meio da Relagao Anual de Informagdes Sociais (RAIS). Além disso, devera atualizar
os dados constantes de seu registro no PAT, sempre que houver alteragdo de informagdes
cadastrais.

20. Cumpre observar que a inscri¢do do contribuinte no PAT, valida até maio
de 2004, quando deveria ocorrer o recadastramento, referia-se apenas a modalidade refeigao-
convénio (fls. 79 e seguintes), modalidade esta diversa do pagamento realizado pelo
contribuinte (cestas basicas em pecunia).

21. Assim, cumpre esclarecer que ndo hd incidéncia das contribui¢des
previdenciarias apenas quando o pagamento for “in natura”, independentemente de inscri¢ao
ou ndo no PAT, ou quando pago em pecunia, com inscri¢do no Programa.

22. No caso em andlise, a inscri¢ao da empresa no PAT ocorreu em parte do
periodo autuado, conforme a disposi¢do trazida pela Portaria Interministerial n.® 05/99, contudo
em modalidade distinta da fornecida pelo contribuinte, como citado anteriormente.

23. Saliente-se que as verbas ora em analise constam como de carater
indenizatdério em Convengdes Coletivas de Trabalho vigentes no periodo da autuagdo, como se
depreende dos autos. A jurisprudéncia ja considerou que quando a concessdo de alimentagdo
advém da convencdo coletiva da categoria, fica afastada a natureza salarial as verbas pagas a
titulo’de alimentagao.
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24. Vejamos alguns julgados que guardam relagdo com que vem sido
explanado:

“ACORDO HOMOLOGADO. VALE-ALIMENTACAO.
NATUREZA NAO SALARIAL. PREVISAO EM NORMA
COLETIVA. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. NAO-
INCIDENCIA. Tratando-se de auxilio alimentacdo, decorrente
de norma coletiva, em que ha previsdo expressa que sua
concessdo ndo possui natureza salarial, ndo existe incidéncia
previdencidria nas parcelas pagas a tal titulo objeto de acordo
homologado judicialmente. (RO - 00214.2008.006.14.00-3,
Relator: Vulmar de Araujo Coélho Junior, Data do Julgamento:
03/09/2008, 1° Turma, Data da Publicacdo: 09/09/2008)."

“VALE  REFEICAO - NATUREZA INDENIZATORIA
ESTABELECIDA EM NORMA COLETIVA - CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA - NAO-INCIDENCIA. Os valores pagos a
titulo de vale refeicdo - que por for¢a de norma coletiva sdo
parcelas de natureza indenizatoria, ndo integrando a
remuneragcdo do empregado para quaisquer efeitos - ndo se
sujeitam a incidéncia da contribui¢do previdenciaria, ja que ndo
se destinam a retribuir trabalho nem a remunerar tempo a
disposi¢do do empregador. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido. (RR - 904/2006- 126-15-00.8 , Relatora
Ministra:  Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de
Julgamento:11/02/2009, 8° Turma, Data de Publicag¢do:
13/02/2009).”

25. E o caso, portanto, de dar provimento, nesta parte, ao recurso, tendo em
vista que o langamento ndo pode se fundamentar em rubricas que ndo detenham carater
salarial.

DO REEMBOLSO DE COMBUSTIVEL

26. No que se refere ao reembolso combustivel, alega o contribuinte a
natureza indenizatoria das verbas, pois visam a ressarcir o empregado das despesas que teve
durante as viagens que realizou.

27. A DRJ entendeu pela incidéncia das contribui¢cdes previdencidrias, em
razao da inexisténcia de comprovacao das despesas, como descrito no relatorio da fiscalizacao
(item 20).

28. Em seu recurso, a empresa ndo se insurgiu contra o argumento da
fiscalizacdo sobre a auséncia de comprovacdo das despesas, de modo que a durante o processo
administrativo fiscal, o contribuinte teve toda oportunidade de se contrapor a essa questdo,
todavia, ndo cuidou de trazer aos autos os efetivos comprovantes das despesas.

29. Portanto, tendo em vista a legislagdo sobre o tema (art. 28, § 9°, “s” da lei
8.212/91), em que consta a necessidade de comprovagdo das despesas para que ndo integrem o
salario-de-contribui¢cdo, nego provimento ao recurso nessa parte.

DO PAGAMENTO DE PLR



Processo n° 10830.008915/2008-18 S2-TE03
Acordao n.° 2803-002.317 F1. 358

30. Narra o auditor fiscal que o langamento teve como base de céalculo os
pagamentos e créditos efetuados a funcionarios a titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados (PLR), pois foram pagos em desacordo com a Lei n® 10.101/2000, em valor fixo,
sendo que ndo houve instrumento com regras claras e objetivas, nenhum mecanismo de
afericdo, nenhuin programa de resultados a serem alcangados, nem foi apresentado critério de
distribuigZo (fl. 17).

31. O colegiado de primeira instancia, ao se manifestar quanto a incidéncia
de conuibuigdes previdenciarias sobre os valores pagos, manteve o langamento efetuado pelo
wditor fiscal.

32. Nessa decisdo, um dos principais motivos que foram considerados para a
manuten¢do do débito tributario foi o fato de a empresa pagar PLRs em desacordo com a Lei n°
10.101/2000, pois pagas em valor fixo, nao havendo nenhum instrumento com regras claras e
objetivas, ou mecanismo de aferi¢cao, nem critério de distribui¢do, afastando-se, assim, da regra
de exclusao a que alude o artigo 28, § 9°, “;”, da Lei n°® 8.212/91.

33. A recorrente, por sua vez, alega que: “ndo ha obrigatoriedade a que a
empresa possua regras ou critérios de produtividade ou acordo coletivo de trabalho, pois a lei
lhe faculta a possibilidade de ser firmada apenas convengdo coletiva de trabalho entre os
sindicatos patronal e profissional dispondo sobre a PLR, inclusive sobre seu valor, convengdo
esta existente e devidamente registrada no Ministerio Publico do Trabalho e arquivada no
sindicato dos trabalhadores, referente aos anos em andalise (...)".

34. Posta a questao controvertida, oportuno trazer uma analise contextual do
instituto da PLR.

35. A PLR visa a disposi¢do das estratégias organizacionais com a
participagdo dos empregados no ambiente de trabalho, pois s6 serd feita a distribuicdo dos
lucros aos funciondrios segundo o cumprimento de metas. O programa PLR ¢ uma ferramenta
de gestdo que permite a motivagdo dos empregados na produtividade da empresa, proporciona
a atracao de melhores resultados, e ¢ regulada pela Lei n® 10.101/2000.

36 Como ¢ cedico, a Constitui¢do Federal de 1988, no inc. XI do art. 7°,
incluiu entre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a participagao nos lucros ou
resultados dos seus empregadores. O texto constitucional, neste ponto, ¢ enfatico ao assegurar a
sua desvinculacdo da remuneracao percebida pelo empregado, de acordo com os critérios
legais. Eis o teor do dispositivo:

“Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem
de outros que visam a melhoria de sua condi¢do social:

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢do na gestdo da
empresa, conforme definido em lei.”

37. Nesse sentido, a Lei de Custeio da Seguridade Social em seu artigo 28, §
9°, "j"*, condicionou a nao incidéncia de contribuicdo previdencidria ao atendimento dos
critérios fixados em lei especifica:

“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuigdo: (...)
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seguintes):

$ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:
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paga ou creditada de acordo com lei especifica;

a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
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38. Deste modo, para que uma empresa possa efetuar pagamentos aos seus
fncionarios do referido beneficio, sdo necessarios que se preencham alguns requisitos
ninimos dispostos no artigo 2°, da Lei n°® 10.101/2000:

“Art.2° A participagdo nos lucros ou resultados sera objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissao escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

11 - convengdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participag¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.”

39. A ndo incidéncia da contribuicdo social previdenciaria esta adstrita aos
pagamentos realizados a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa,
pressupondo a observancia de requisitos minimos estabelecidos pela Lei n® 10.101/2000. Uma
vez descaracterizado o beneficio, as quantias em comento pagas pelo empregador a seus

40. Segundo o que se extrai das previsdes contidas nas Convencdes Coletivas
sobre PLR vigentes durante o periodo da autuacao, nao ha discriminagdo das regras e critérios
para o pagamento da PLR, de acordo com as exigéncias legais, como segue (fls. 100 e

Convengoes Coletivas de trabalho 2003/2004 (vigéncia
0110512003 a 30/04/2004):

Sindicato dos Rodovidarios (Profissional) X SINDICAMP
(Patronal):

Clausula-12), Convencionam as partes, com base nas diretrizes
fixadas..em, Lei, implantar:o. Programa, de .PRarticipacdo nos
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Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes
condicoes:

Paragrafo 3°. A empresa que, individualmente, ndo formalizar a
referida comissdo ou ndo fixar valores para o programa de
Participagdo nos Lucros e Resultados, ficara obrigada, a pagar
a seus Empregados, a titulo de P.L.R. admitidos antes de 10
(primeiro) de maio de 2002 (dois mil e dois), montante
equivalente a 38,93% (trinta e oito inteiros e noventa e trés
centésimos percentuais) de seu salario Normativo ou Base
Contratual, limitado ao valor mdximo de R$ 250, 00 (duzentos e
cinquenta reais).

SINDCAPRI (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):

Clausula 12) Convencionam as partes, com base nas diretrizes
fixadas em Lei, implantar o Programa de Participa¢do nos
Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes
condicoes:

Paragrafo 3°. A empresa que, individualmente, ndo formalizar a
referida comissdo ou ndo fixar valores para o programa de
Participagdo nos Lucros e Resultados, ficara obrigada, a pagar
a seus Empregados, a titulo de P.L.R. admitidos antes de 10
(primeiro) de maio de 2002 (dois mil e dois), o valor de RS
210,00 (duzentos e dez reais).

Convengoes Coletivas de trabalho 200412005 (vigéncia
01/0512004 a « 30/04/2005):

Sindicato dos Rodoviarios (Profissional) X SINDICAMP
(Patronal):

Clausula 13) Convencionam as partes, com base nas diretrizes
fixadas em Lei, implantar o Programa de Participagdo nos
Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes
condicoes:

Paragrafo 3°. A empresa que, individualmente, ndo formalizar a
referida comissdo ou ndo fixar valores para o programa de
Participagdo nos Lucros e Resultados, ficara obrigada, apagar a
seus Empregados, com contratos de trabalho em vigor a partir
de 1° (primeiro) de maio de 2004 (dois mil e quatro), inclusive, a
titulo de P.L.R., montante equivalente a 38,92% (trinta e oito
inteiros e noventa e dois centésimos percentuais) de seu salario
Normativo ou Base Contratual, limitado ao valor mdximo de R$
265, 00 (duzentos e sessenta e cinco reais).

SINDCAPRI (Profissional) X SINDICAMP (Patronal):

Clausula 13) Convencionam as partes, com base nas diretrizes
fixadas em Lei, implantar o Programa de Participagdo nos
Lucros e Resultados das Empresas, mediante as seguintes
condicoes:

Paragrafo 3°> A-empresa que, individualmente, ndo formalizar a
referida comissdo. ou- ndo-fixar-valores,parao-programa de
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Participagdo nos Lucros e Resultados, ficard obrigada, apagar a
seus Empregados, a titulo de P.L.R. admitidos antes de 10
(primeiro) de maio de 2004 (dois mil e quatro), o valor de R$
222,00 (duzentos e vinte e dois reais).

41. O que se observa ¢ que a Lei previu os seguintes requisitos: negociagao
entre empiesa ¢ empregados, com representantes de ambas as categorias; regras claras e
objetivas; mccanismos de verificagdo das informagdes relevantes para atingir as metas;
nrevisdo da periodicidade da distribui¢do, do periodo de vigéncia e dos prazos.

42. Assim, a partir do escopo constitucional e das normas legais atinentes ao
tema, verifica-se que a PLR deve guardar uma relagao direta com o desempenho da empresa,
sendo parcela varidvel da remuneragao do trabalhador, em funcdo dos resultados economicos
alcangados.

43. Tal programa permite que o empregado participe dos resultados da
atividade, distribuindo-lhe valores a partir do atingimento de metas, estabelecidas por meio de
critérios claros e objetivos, sem, contudo, empregar-lhe os riscos que lhe sdo inerentes, até
porque estes devem permanecer com o empregador investidor.

44. A PLR ¢, portanto, um tipo de remuneragao flexivel, pois ¢ influenciado
pelos resultados da produtividade, pela performance da empresa com relagdo a seu lucro.

45. Desse modo, entende-se que a exigéncia legal esta na estipulagdo
conjunta (por isso a necessidade de participagdo de representantes dos interessados) das metas,
dos resultados e dos prazos, para que se cumpra a finalidade do instituto.

46. Portanto, ndo merece prosperar a alegacdao do contribuinte da auséncia de
obrigatoriedade a que a empresa possua regras ou critérios de produtividade, pois a previsdao
dessa exigéncia ¢ expressa.

47. Corroborado o entendimento exposto, tem-se jurisprudéncia sobre o tema:

“O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja,
regras inequivocas, faceis de entender pelo empregado e que se
refiram ao mundo dos objetos. Ademais, o cumprimento das
metas precisa ser aferivel. Se a empresa ndo se mostra capaz de
comprovar o atingimento das metas e o cdlculo da PLR
individual, o requisito legal do § 1° da Lei 10101/2000 resulta
violado.” (Acorddo 2301-002.627, Relator Mauro José da Silva,
sessdo de 12/03/2012, 1° Turma/3“ Camara/2“ Se¢do).

48. Assim, neste ponto, deve ser mantida a decisdo recorrida.

DA MULTA APLICADA

49. Sobre a multa aplicada, cumpre ressaltar que, em respeito ao art. 106 do
CTN, inciso II, alinea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicacdo da multa, a existéncia de
penalidade menos gravosa ao contribuinte. No caso em apreco, esse cotejo deve ser promovido
em virtude das alteragdes trazidas pela Lei n® 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, que
instituiu mudancas a penalidade cominada pela conduta da Recorrente a época dos fatos
geradores.
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50. Assim, identificando o Fisco beneficio ao contribuinte na penalidade
nova, essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redacao dada ao art. 35
da Lei n® 8.212/1991 que assim dispoe:

“Art. 35. Os debitos com a Unido decorrentes das contribuigoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.”

51. E o supracitado art. 61, da Lei n°® 9.430/96, por sua vez, assevera que:

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

().

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.”

52. Confrontando a penalidade retratada na redagdo original do art. 35 da Lei
n°® 8.212/1991 com a que ora dispoe o referido dispositivo legal, vé-se que a primeira permitia
que a multa atingisse o patamar de cem por cento, dado o estagio da cobranca do débito, ao
passo que a nova limita a multa a vinte por cento.

[IP2)

53. Sendo assim, diante da inafastavel aplicagdao da alinea “c”, inciso II, art.
106, do CTN, conclui-se pela possibilidade de aplicagdo da multa prevista no art. 61 da Lei n°
9.430/1996, com a redacao dada pela Lei n® 11.941/2009 ao art. 35 da Lei n°® 8.212/1991, se for
mais benéfica para o contribuinte.

CONCLUSAO

54. Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para:

a) excluir do langamento as rubricas referentes ao vale-transporte e as cestas
basicas;

b) aplicar a multa prevista no artigo 35, da Lei n°. 8.212/91, nos termos da
redacao dada pela Lei n°. 11.941/09, se mais benéfica ao contribuinte.

E como voto.
(Assinado digitalmente)

Natanael Vieira dos Santos.
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